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Data de ingresso: 15-03-2021. Autoria: Poder Executivo Municipal

Relator: clemar Biaggi Rocha (careca), do PTB Parecer: Pela aprovação

@: Institui o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Lavras do

Sul, e dá outras providências.

Relatório:

O Proieto de Lei n'.27-2021, de iniciativa do Prefeito Sávio Prestes, cria o

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Lavras do Sul.

O p§eto supracitado foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão

Ordinrária de 15 de mârço, e, sendo encaminhado a esta comissão. Cabe- nos relatar a matéria e

exarar o parecer na forma regimental.

Asp€ctos Técnicos:

O projeto de lei ern sua exposição de motivos traz como objetivo a

instrumentalização financeira do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural para

financiamento de aJividades e empreendimentos agropecuários de agricultores e pecuaristas

familiares com propriedades de, no máximo, 0l módulo fiscal.

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural ficará vinculado à Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Rural e Fomento Econômico, estabelecendo os objetivos para

os quais serão destinados os recursos do Fundo.

O projeto em comento esÍ:á acompanhado do Parecer lnformativo 018-2021, da

Assessoria Jurídica e Parecer 13-2021, da Comissão de Constifuição, Justiça, Segurança Pública

e Direitos Humanos, ambos desta Casa.

Conclusão:

Da análise, a Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento,

entendeu que o projeto de lei está ent sintonia com as exigências legais e legislação pertinente.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação.

Este é o Parecer.
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Sala "Severino Silveira", da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 12 de abril

de 2021.
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